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Portaria No04ll20l6.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MLTNICIPIO DE SOBRADO, ESTADO DA
penaÍne, no usode suas atribuições que the confere os artigos 80 a 83, da Lei no 155/09, de
14 de Dezembro de2009, do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, e o
que consta no Processo Administrativo, n o 1212016, de 01 de Abril de 2016, e demais
dispositivos legais,

RESOLVE:

Conceder, a seúora MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, matricula
0069, exercendo o cargo de PROFESSORA, com lotação na secretaria de EDUCAÇÃO,

'-Licença Prêmio por Assiduidade coffespondente a três meses de Licença, referente ao lo
quinquênio de 1998 /2003, até ulterior deliberação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 04 de Abril de2016.

GEORGE JOSÉ

Prcfcito

PEREIRA COELEO
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